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PREFEITURA MUNICIPAL DE

SÃO SEBASTIÃO DO RIO PRETO

Estado de Minas Gerais
CNPJ: 18.303.263/0001-35

LEI MUNICIPAL Nº 506/2012 DE 24 DE SETEMBRO DE 2012.

 
“FIXA O SUBSÍDIO DO PREFEITO, VICE-PREFEITO E SECRETÁRIOS DO MUNICIPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO RIO PRETO-MG, PARA O MANDATO DE 2013-2016.”
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO RIO PRETO, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município Art. 28 Inciso XIX- fixar, observado o que dispõem os arts. 29, 29A, V, 37, XI 39, §4º, 150 II, 153, III e 153, § 2.º I, da Constituição Federal, o subsídio do Prefeito, do Vice- prefeito e Secretários Municipais.  
Faz Saber, que os munícipes de SÃO SEBASTIÃO DO RIO PRETO-MG, através de seus representantes legais que compõe a Câmara Municipal aprovam, e ele, Prefeito do Município, sanciona a seguinte Lei:
 
Art. 1º. O subsídio mensal do Prefeito Municipal de SÃO SEBASTIÃO DO RIO PRETO, para a próxima legislatura fica fixado, em parcela única no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) e o do Vice-Prefeito, em parcela única, no valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).
Art. 2º. O subsídio mensal Secretários Municipais no valor de R$2.800,00 (dois mil e oitocentos reais).
Parágrafo único. Aos Secretários Municipais, quando pertencerem aos Quadros de Pessoal Permanente, ficam resguardados os direitos às vantagens de natureza pessoal legalmente adquirida e à percepção de parcelas indenizatórias.
Art. 3º. Somente o Secretário Municipal, faz jus ao 13º (décimo terceiro) subsídio integral ou proporcional ao tempo de exercício, devido no mês de dezembro de cada exercício ou no mês do seu afastamento do cargo, além de férias remuneradas acrescidas de 1/3 (um terço) do subsídio, devidas após cada período de 12 (doze) meses ou proporcionais ao tempo de exercício.
Art.4º. Os agentes políticos, a que se refere esta lei, podem optar por escrito pela remuneração do cargo efetivo, se forem servidores municipais.
Art. 5º. Ao Vice-Prefeito não é permitido acumular o subsídio com a remuneração de cargo efetivo, se servidor de qualquer Ente Federativo.
Art. 6º.  A vedação de acréscimo não se aplica ao pagamento de vantagens pessoais no caso de o Secretário, ocupar cargo de provimento efetivo no município.
Parágrafo único: A hipótese de acréscimo prevista neste artigo incidirá sobre o vencimento do cargo efetivo do titular da Secretaria.
Art. 7º O Vice-Prefeito nomeado Secretário, poderá optar pelo recebimento de seu subsídio ou de Secretário vedado o pagamento de qualquer acréscimo, ressalvada a hipótese prevista no artigo 3.°.
Art. 8º Aos subsídios fixados por esta lei, será assegurada revisão anual em janeiro de cada ano,  respeitado o previsto no Artigo 37, incisos X, XI e XV, da Constituição Federal, tendo como limite máximo a correção inflacionária dos 12 (doze) meses anteriores à concessão da reposição de subsídios, apurada segundo o INPC (índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) ou outro que vier a substituí-lo.
 Art. 9º. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 10º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de primeiro de janeiro de 2013.
 
SÃO SEBASTIÃO DO RIO PRETO, 24 de setembro  de 2012.
ANTONIO CELSO PESSOA GONÇALVES MOREIRA
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